
CONTRATO N° 324/2022

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº.
88.861.430/0001-49,  com  prefeitura  na  Praça  Dr.  Francisco  Carlos  dos  Santos,  nº  240,  neste  ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado  na  Rua  João  de  Deus  Nunes,  405,  Canguçu/RS,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATANTE, e GULARTE OLIVEIRA E VARGAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  nº  10.487.234/0001-69,  com sede  na  Rua  André  Puente  nº  240,  Canguçu/RS,  CEP:
96.600,00, neste ato representado por seu representante legal, Sr. Mateus Gularte da Silveira, brasileiro,
portador do CPF: 805.731.850-34, RG:7058415253, residente e domiciliado na Rua Silva Tavares nº 1342,
na cidade de Canguçu/RS, doravante denominada simplesmente de  CONTRATADA,  firmam o presente
contrato, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro
de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e das demais
normas legais aplicáveis formalizam o presente contrato mediante cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato visa contratação de laboratório para realização de exames de bióp-
sias, conforme edital de Pregão Eletrônico 85/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
O valor mensal da prestação dos serviços objeto do presente contrato é de R$ 121.920,00 (Cento e Vinte
Um Mil, Novecentos e Vinte Reais).

Lote Item Quant. Un Cód. Descrição Valor unitário R$
1 1 343,00 un 66611 BIÓPSIA COLONOSCOPIA 115,00

1 2 343,00 un 66613
FRASCO  ADICIONAL
COLONOSCOPIA

45,00

1 3 419,00 un 66612 BIÓPSIA ENDOSCOPIA 115,00

1 4 419,00 un 66614
FRASCO  ADICIONAL
ENDOSCOPIA

45,00

Valor total global máximo R$ 121.920,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 Considerando que em caso de necessidade de transporte do material para biópsia, a obrigação recai ao
poder  público,  para  evitar  custos  futuros,  os  exames  deverão  ser  realizados  pela  CONTRATADA em
laboratório próprio no município de Canguçu/RS e/ou se fora do Município, o mesmo deve arcar com as
despesas  do  deslocamento  dos  materiais  para  a  realização  do  exame  de  biópsia  fora  do  Município,
disponibilizando transporte próprio e buscando o material junto a Secretaria Municipal de Saúde, mediante
comunicado e contato do Setor de Regulação, Controle e Avaliação, tendo a contratada o prazo de até
05(cinco) dias para retirar o material para realização da biópsia. E se a empresa que for realizar o exame,
esteja localizada em Canguçu, o material para biópsia será levado pelo próprio paciente até o local, com a
orientação  do  Setor  de  Regulação,  Controle  e  Avaliação  que  realizará  o  agendamento  prévio  com  a
contratada.
3.2 Os exames de biópsias serão realizados pelo laboratório contratado, mediante a marcação pelo Setor
de Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde, do paciente com coleta de material
para biópsia, o qual será entregue ao laboratório, que terá o prazo de até 10 dias para realização do exame
de biópsia, laudo e entrega do resultado ao paciente e/ou Setor de Regulação, Controle e Avaliação da
Secretaria Municipal de Saúde.
3.3  O  Município  de  Canguçu  reserva-se  ao  direito  de  fiscalizar  de  forma permanente  a  prestação  do
Serviço.
3.4 A prestação dos serviços será imediata após formalização/assinatura do contrato. 
Todo o exame realizado deve ser laudado pela CONTRATADA e entregue ao paciente, exame e laudo, em
até 10 dias, após a realização do mesmo.
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3.5 As biópsias deverão ser realizados em laboratório devidamente registrado para esta finalidade e os
laudos dos exames devem ser interpretados por Médico Patologista habilitado perante o Conselho Regional
de Medicina.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
4.1  O pagamento a CONTRATADA será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil, con-
siderando-se neste caso, o mês subsequente a prestação do serviço. Para tanto a CONTRATADA deverá
apresentar um relatório, até o 2º (segundo) dia útil do mês supracitado, no qual deve constar o nome do pa -
ciente, data do exame, descrição do exame e valor do exame, ao Setor de Regulação da Secretaria Munici -
pal de Saúde, que realizará a conferência dos mesmos e encaminhará ao Setor Financeiro para pagamento.
O pagamento será realizado através de transferência bancária, cuja titularidade da conta deverá ser da
CONTRATADA com CNPJ idêntico ao utilizado no Processo de Licitação.
4.1.1  Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a
indicação  do  nº  do Pregão a  fim de  se  agilizarem os  trâmites  de liberação  do  documento  fiscal  para
pagamento.
4.2 A contratada deverá apresentar, no vencimento de cada parcela, como condição para recebimento
certidões de Regularidade Fiscal e/ou outro documento que venha ser solicitado pela Municipalidade.
4.3 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato de que trata o presente Edital.
4.4 Todos  os  fornecedores  que  forem  vencedores  de  valores  superiores  a  R$  800,00,  deverão
obrigatoriamente emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Decreto nº 48.777/12 (DOE, 06
de fevereiro de 2012).

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
5.1 – São obrigações do MUNICÍPIO:
a)  Fiscalizar  e  acompanhar  a  execução  dos  serviços/EXAMES,  se  o  mesmo está  seguindo  todas  as
exigências contidas no edital e seus anexos; 
b)  Efetuar  o  pagamento  ajustado,  à  vista  da  nota  fiscal  e  demais  documentos  solicitados  pela
Municipalidade, devidamente atestadas pelo setor competente.

5.2 São obrigações da CONTRATADA
São obrigações da contratada:
a) É  de  responsabilidade  exclusiva  e  integral  da  CONTRATADA as  despesas  com pessoal  para
execução  do  respectivos  serviços,  incluindo  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,  fiscais  e
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser
transferidos para o Município. 
b) É de responsabilidade da CONTRATADA as despesas com o deslocamento dos materiais para a
realização do exame de biópsia fora do Município, onde o mesmo deve disponibilizar transporte próprio. 
c) Executar  o  objeto  contratado  na  forma  do  presente  contrato,  não  se  admitindo  quaisquer
modificações sem prévia autorização da Contratante;
d) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste contrato;
e) Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos e
encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;
f) Pagar  e  recolher  todos  os  impostos  e  demais  encargos  fiscais,  bem como todos  os  encargos
trabalhistas  previdenciários,  sociais  e  comerciais  que  forem  devidos  em  decorrência  do  objeto  desta
Licitação;
g) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
h) Iniciar os serviços na data aprazada;
i) É  de  responsabilidade  exclusiva  e  integral  da  CONTRATADA as  despesas  com pessoal  para
execução  dos  respectivos  serviços,  incluindo  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,  fiscais  e
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser
transferidos para o Município.
j) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu;

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação vigente.
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6.2 Caso o serviço a ser prestado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório (edital e
Anexos), a licitante vencedora deverá providenciar imediatamente a sua adequação, visando o atendimento
das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei
nº 8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor.
6.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
6.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatu-
ra do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante e-mail, para que seja
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
6.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado
uma única  vez,  por  igual  período,  quando solicitado  pelo(s)  licitante(s)  vencedor(s),  durante  o  seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.
6.6 Serão formalizadas tantos contratos quanto necessárias para o registro de todos os itens cons -
tantes neste edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços e demais condições.
6.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
6.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das de-
mais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1 O contrato referente ao objeto desta licitação terá vigência a partir da sua assinatura vigorando pelo
período de 12 meses;
7.1.1 Os  exames  deverão  ser  realizados  pelo  laboratório  contratado  durante  o  período  de  um ano,
conforme agendamento que será realizado pelo Setor de Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria
Municipal de Saúde.

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se às penalidades aqui previstas.
8.2 Pelo descumprimento total ou parcial da entrega dos materiais e/ou execução de serviços, a autoridade
administrativa poderá, garantida prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:
8.2.1 advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do
representante legal  da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração;
8.2.2 multa nas formas previstas no item 8.3 e 8.4;
8.2.3 rescisão de contrato;
8.2.4 suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo prazo de até 02 (dois)
anos;
8.2.5 declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de Canguçu. 
8.3 Será aplicada multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor total do contrato, por dia
de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital, até o máximo de 10 (dez por
cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da contratada.
8.4 Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução total ou
parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da
contratada.
8.5 As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente.
8.6 Nos termos da Lei nº 8.666/93 a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais,
poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e cancelado do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Canguçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
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c) não manutenção do lance, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude ou falha na execução do contrato;
8.7 Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na
ocorrência de quaisquer das situações previstas.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 A rescisão desta contratação dar-se-á na forma e nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93.
9.2 Ficam  resguardados  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  na
forma prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL
10.1 O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico 85/2022, a qual é parte integrante deste contrato,
bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos omissos, sendo neste
caso a Lei nº 8.666/93, Lei 10520/2002, Decreto 10.024/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 A despesa proveniente deste Edital correrá por conta da dotação orçamentária a seguir:
11.1.1 Recurso oriundo do ASPS.

Orgão Ficha Projeto atividade Elemento despesa
Secretaria Municipal da Saúde 1807 2350 33.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1 Fica responsável pela fiscalização deste contrato a servidor  efetiva Ligiane Dias da Rosa (Cargo:
Auxiliar de Administração - Matrícula 88005).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Canguçu  –  RS,  para  dirimir  eventuais  controvérsias
decorrentes do presente contrato.
13.2 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Canguçu, 19 de Agosto de 2022.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGARARO
CONTRATANTE

GULARTE OLIVEIRA E VARGAS LTDA 
CONTRATADA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5C73-A0E7-49E2-BECE
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